
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal da Governo e Adminlstraçiio 

DECRETO N° 9.175, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a IV Conferência Municipal de 
Cultura de Assis. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, em conjunto com 
o Presidente do Conselho Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais e, e em 
conformidade com a Portaria n° 45, de 14 de julho de 2023, do Ministério da Cultura, 

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 
Política de Cultura no Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a IV Conferência Municipal de Cultura, tendo como tema central: 
"Democracia e Direito à Cultura··, que será realizada no dia 13 de setembro de 2023. 

Art. 2° - Fica o Conselho Municipal de Cultura, responsável pela coordenação e organização 
da Conferência, de que trata este Decreto. 

Art. a• - As despesas decorrentes da aplicação deste de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipaj,.d'e IJUIIura/ 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicjj!Ção. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de agos)Ó 
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